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PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 20/2018 

(Processo Administrativo n° 25383.100123/2018-51) 

(Repetição dos itens do PE SRP nº 11/2018) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Instituto Gonçalo Moniz – Fundação 

Oswaldo Cruz, sediado a Rua Waldemar Falcão, nº 121, Candeal, Salvador, Bahia, realizará licitação 
para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES nº 3/2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto 
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei n° 6.360, de 1976 e suas alterações,  RDC nº 55, de 2011, Norma 
Regulamentadora NR 6, aprovada pela Portaria nº 3.214, de 1978 e alterada pela Portaria nº 25, de 2001 
da SIT do MTE, Portaria do INMETRO nº 322, de 2012 , Portarias de Padronizações  nºs 214, de 2007, 
416, de 2007-PR, e 55, de 2007-PR, bem como todas alterações vigentes, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 31/10/2018 
Horário: 9:00 (horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição por registro de preço de material de almoxarifado e 
laboratório, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1. O órgão gerenciador será o Instituto Gonçalo Moniz – Fiocruz – Bahia – UASG 254422. 

 

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 
nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 8.251, de 23 de maio de 2014. 

3.1.1 A adesão aos itens 75 e 142 não será autorizada por se tratar de item específico de 
marca, justificada por necessidade especial do órgão, conforme exposto no Acórdão 
26000/2017-TCU-Plenário. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.2. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.3. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 21, inciso I da Instrução 
Normativa SEGES nº 3/2018. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
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o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2.1.          Em relação aos itens dispostos no quadro abaixo, a participação, será conforme 
a seguir: 

5.3. Não poderão participar desta licitação interessados: 

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.4.  que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 

5.3.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

5.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES nº 3/2018; 

PARTICIPAÇÃO 

TIPO DE PARTICIPAÇÃO ITENS 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

01 a 28 e 30 a 59 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 29 



 

 
_________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico SRP: Compras - Habilitação Simplificada – Híbrido - 140 
Atualização:  Maio/2017 
 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.2. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

6.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

6.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas.   

6.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.7.1.  valor unitário; 

6.7.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de 
Referência para cada item; 

6.7.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a 
quantidade total prevista para o item. 

6.7.2.2. Será recusada a proposta que oferecer quantitativos inferiores aos fixados no 
Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

6.7.3. Marca; 

6.7.4. Fabricante;  

6.7.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

6.7.6. Em caso de divergência, entre as especificações descritas no Comprasnet e as 
do Termo de Referência - Anexo I, para efeito de cadastramento de proposta 
prevalecerá a do Termo de Referência - Anexo I. 

6.7.7. Informar ainda a procedência, se nacional, importado ou importado adquirido no 
Brasil e no que for aplicável, referência, modelo, código, prazo de validade, de 
garantia do objeto cotado, não podendo conter qualquer dado que identifique a 
licitante. 

 

 

6.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

Os bens classificados no Anexo I - Termo de Referência, como produto químico e produto para saúde, 
deverão ser cotados atendendo o que se segue: 

6.9. PRODUTO QUÍMICO - ITENS – 01, 02, 48 e 55 - Atender Portarias de Padronização nºs 214, 
de 2007-DIR e 416, de 2007-DIR, possuindo ficha, contendo a fórmula química, o grau de pureza 
e limites máximos de impurezas e concentração (quando aplicável ao produto químico), ficha de 
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Informações de Segurança do Produto Químico (FISPQ) e certificado de análise do controle da 
qualidade do fabricante. 

6.10. PRODUTO PARA SAÚDE - ITENS – 90 a 97, 121, 127 a 129 e 139 a 141- Possuir registro 
na ANVISA, Certificado de Boas Práticas de Fabricação CBPF ou isenção, todos expedidos pela 
ANVISA - M.S., em validade, conforme exigência da Lei nº 6.360, de 1976 e suas alterações. 

6.11. No caso da utilização de materiais importados, a licitante deverá consignar toda a 
documentação que os legalize no País, principalmente quanto ao cumprimento das normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia - INMETRO. 

6.12. DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

6.13. Produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha 
por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.14. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-
á a proposta classificada em primeiro lugar. 

6.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.16. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

6.17. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, 

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

7.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis.  

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
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7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser     

0,01(um centavo). 

7.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 

7.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

7.9.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos 

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

7.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

7.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período 
de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

7.17. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de 
maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20.  Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre 
as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.21. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 

tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas 

de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 

de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.21.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

7.22. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

7.22.1.      A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.2. Não será aceita proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

8.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.5. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 
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eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 

caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos do (s) Decreto(s). 

8.6. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir 

da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.6.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, 
observado o preço da proposta vencedora. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
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9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e 
à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

9.3 Habilitação jurídica:  

9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.3.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.3.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.3.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 
7.775, de 2012. 

9.3.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.3.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
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9.4.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

9.4.5 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.4.6 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 

aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.5 A licitante, cadastrada ou não no SICAF, relativamente ao produto sujeito ao controle da ANVISA, 
produto para saúde, todos classificados no Anexo I - Termo de Referência, deverá apresentar, 
obrigatoriamente, em validade e em nome da licitante, as documentações a seguir: 

9.6  

9.6.1. Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA - M.S. e a 
Licença de Funcionamento, expedida por órgão de saúde competente 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em que se localizem 
a licitante. 

 
9.6.1.1. Os documentos acima deverão estar em nome da licitante. 

 
9.6.1.2. De acordo com o Decreto 74.170/1974 (Arts. 20 e 22) caso 

a revalidação da Licença de Funcionamento, exigida no 
subitem 10.9. para o presente exercício, não tenha sido 
concedida, a licitante deverá apresentar a licença de 
funcionamento do exercício anterior, acompanhada do 
protocolo de revalidação, desde que tenha sido requerido 
nos primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada exercício, 
conforme Art. 25 da Lei nº 5.991/1973, alterada pela Lei nº 
6.318/1975. 

9.7 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.8 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 
(upload), no prazo de 02(duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente 
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio 
da documentação por meio do e-mail compras@bahia.fiocruz.br. Posteriormente, os documentos 
serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião 
de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo 48(quarenta e oito) horas, após encerrado o prazo 
para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), ou e-mail. 

9.8.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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9.8.2  Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, o Pregoeiro consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica e à regularidade 
fiscal e trabalhista, conforme disposto Na Instrução Normativa SEGES nº 3/22018. 

9.8.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

9.8.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo de 02(duas) horas, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 

9.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.9.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

9.11 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

9.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

9.14 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.15 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
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adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

10.2.1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser no prazo de 02(duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

12 DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja(m) assinada(s) no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 
de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de até 20(vinte) 
dias, contados da data da retirada da Nota de Empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, 
da Lei n° 8.666/93. 

15.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao 
SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

15.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

15.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado/retirado no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  



 

 
_________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico SRP: Compras - Habilitação Simplificada – Híbrido - 140 
Atualização:  Maio/2017 
 

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

15.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

15.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16. DO PREÇO 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05(cinco) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

19.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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19.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e TST para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

19.7. Constatando-se, junto ao SICAF ou TST, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

19.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

19.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF.   

19.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

20.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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20.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 
contrato decorrente da ata de registro de preços; 

21.1.2. apresentar documentação falsa; 

21.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.5. não mantiver a proposta; 

21.1.6. cometer fraude fiscal; 

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3.  licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.3.1. Multa de 8% (oito por cento)  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

21.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

21.4.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade, 

21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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22.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@bahia.fiocruz.br , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Waldemar 
Falcão, 121– FIOCRUZ  - Setor de Protocolo – Prédio da Administração – Candeal – CEP: 40.296-
710 - Salvador – Bahia. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

23.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br  , 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço eletrônico www.bahia.fiocruz.br  e na Rua 
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Waldemar Falcão, 121 – Candeal – Salvador – Bahia, nos dias úteis, no horário das 09:00 horas 
às 11:30 horas e das 13:30 horas às 16:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

23.10.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços; 

 

                        Salvador,       de                     de 2018. 

 

Marilda de Souza Gonçalves 
Ordenador de Despesas 
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PROCESSO N° 25383.100123/2018-51 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°: 20/2018 - IGM  
 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição por registro de preço de material de almoxarifado 
e laboratório, conforme condições, exigências e quantidades, inclusive as quantidades 
individuais encaminhadas pelo órgão gerenciador e órgão (s) e entidade (s) participante(s), 
estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
DO BEM OFERTADO 

COD. CATMAT UNIDADE 

UASG / MUNICÍPIO E UF 
DE ENTREGA DO ÓRGÃO 
 GERENCIADOR E ÓRGAO 

DO PARTICIPANTE 

QUANTIDADE 
INDIVIDUALIZADA 

ITENS 01 a 02   PRODUTO QUIMICO - ATENDER PORTARIAS DE PADRONIZAÇÃO Nº 214 e 416/2007-DIR   

1 

ACIDO ACETICO GLACIAL, PA , FORMULA QUIMICA: C2H4O2, PESO 
MOLECULAR: 60.05, PUREZA OU CONCENTRACAO: >= 99,7% LMI 
DE COMPONENTES NAO VOLATEIS < 0.005% ACIDO FORMICO < 
0.1%, PB, CD, CL, SO4, AL, AS, CU, FE, HG, ZN, ACETALDEIDO < 
0.0002% - FORNECER EM FRASCO DE 1 LITRO 

345906 litro 254422 -FIOCRUZ-BAHIA 54 

2 

ALCOOL ISOPROPILICO, ASPECTO FISICO LIQUIDO LIMPIDO, 
INCOLOR, ODOR CARACTERISTICO, FORMULA QUIMICA 
(CH3)2CHOH (ISO-PROPANOL), PESO MOLECULAR 60,10, GRAU DE 
PUREZA PUREZA MINIMA DE 99,5%, CARACTERISTICA ADICIONAL 
REAGENTE P.A. - FORNECER EM FRASCO 01 LITRO 

348275 litro 254422-FIOCRUZ-BAHIA 36 

3 
BALÃO LABORATÓRIO, VOLUMÉTRICO, FUNDO CHATO, VIDRO 
BOROSSILICATO, GARGALO 500 ML, COM TAMPA 

409247 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 20 

4 BATERIA NAO RECARREGAVEL, BUTTON CELL, PARA APONTADOR 
A LASER AG13, SECA, REFERENCIA LR-44, ALCALINA, 1,5 V 

397132 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 
50 

 

5 CAIXA ARQUIVO, PLÁSTICO CORRUGADO FLEXÍVEL (POLIONDA), 
135 X 250 X 360 MM, BRANCA, ESPESSURA 2MM 

357823 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 
200 

 

6 

CAIXA DE ARMAZENAMENTO PARA ACOMODAR 81 TUBOS 
CRIOGÊNICOS OU MICROTUBOS 1,5- 2ML, PARA ESTOQUE DE 
MATERIAL TEMPERATURAS ULTRA BAIXAS, SUPORTA 
TEMPERATURAS ENTRE -196 ATÉ +121°C, TAMPA TRANSPARENTE, 
COM GRADE E NUMERAÇÃO NA TAMPA (MELHOR VISUALIZAÇÃO 
E IDENTIFICAÇÃO DAS AMOSTRAS, DISPOSIÇÃO DAS AMOSTRAS 
EM 9X9, AUTOCLAVAVEL, FABRICADA EM POLYCARBONATO, 
DIMENSÕES DE: 133X52X133(LXAXC, MM), FORNECER NA 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, NÃO VIOLADA. 

419246 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 

 
 
 
 

360 

 

7 

CAIXA FIBRA DE PAPELÃO 81 FUROS PARA TUBOS 1,5ML-2,0ML. 
DIMENSÕES CERCA DE 13,4L X 13,4P X 4,7A (CM). FABRICADA EM 
PAPELÃO (FIBRAS) RECOBERTO COM PAPEL BRANCO ESPECIAL. 
IDEAL PARA ARMAZENAMENTO DE AMOSTRAS EM FREEZER. 
SUPORTA TEMPERATURAS DE ATÉ -100 GRAUS. 

444062 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 360 

8 CAIXA PARA ARQUIVO EM PLASTICO CORRUGADO (POLIONDA), 
MEDINDO 360 X 250 X 135 MM, COR AZUL, ESPESSURA 2 MM 

417056 unidade 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 400 

  

9 CAIXA PARA ARQUIVO EM PLASTICO CORRUGADO (POLIONDA), 
MEDINDO 360 X 250 X 135 MM, COR VERDE, ESPESSURA 2 MM 

417057 unidade 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 200 

  

10 CAPA PLASTICA PARA ENCADERNACAO EM PLASTICO PVC , 220 
MM X 330 MM, COR FUME - PACOTE COM 100 UNIDADES 

278799 pacote 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 50 

  

11 
CAPA PLASTICA PARA ENCADERNACAO EM PLASTICO PVC , 220 
MM X 330 MM, TRANSPARENTE - PACOTE COM 100 UNIDADES 

301306 pacote 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 50 

  

12 CLIPS, NR. 01, NIQUELADO, AÇO INOX, PARALELO - CAIXA C/100 
UNIDADES 

292028 caixa 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 60 
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13 CONTRA CAPA, P/ENCADERNACAO, PVC, PRETA, 220X330MM - 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

286956 pacote 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 60 

  

14 
COPO BECKER, VIDRO TEMPERADO, FORMA BAIXA, GRADUACAO 
EM MILIMETROS, 2.000 ML 

408273 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 60 

15 

CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE AGUA FRASCO C/18ML 

201129 frasco 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 60 

  

16 
DISCO LASER CDR, GRAVAVEL, 700 MB, CAPA DE PLASTICO DURO, 
GRAV. 24X OU SUPERIOR/MIDIA PRATA OU SUP./80 MIN. 

237078 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 200 

17 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE VIDRARIA, USO LABORATORIO, 
CILINDRICA, ARAME, CERDA EM CRINA DE CAVALO, 25 CM X 2 CM 
DE DIAMETRO, PONTA EM PINCEL 

408570 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 20 

18 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PLASTICO, 20 MM DE 
DIAMETRO, COR PRETA - PACOTE COM 80 UNIDADES 

202819 pacote 254422-FIOCRUZ-BAHIA 80 

ITEM 19   PRODUTO QUIMICO - ATENDER PORTARIAS DE PADRONIZAÇÃO Nº 214 e 416/2007-DIR   

19 
ETER ETILICO, COMPOSICAO QUIMICA (C2H5)2O, ASPECTO FISICO 
LIQUIDO LIMPIDO, INCOLOR, ODOR CARACTERISTICO, PUREZA 
MINIMA DE 99%, PESO MOLECULAR 74,12 - FRASCO 01 LITRO 

391604 litro 254422-FIOCRUZ-BAHIA 36 

20 

FILTRO PARA SERINGA FILTROPUR S PLUS 0,2, PARA FILTRAÇÃO 
ESTÉRIL COM PRÉ-FILTRO GF, MEMBRANA CA, 0,2 ΜM DE 
TAMANHO DO PORO, ENTRADA LUER-LOCK FÊMEA, SAÍDA LUER-
LOCK MACHO, ESTÉRIL, CELULOSE, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

410702 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 360 

ITEM 21   PRODUTO QUIMICO - ATENDER PORTARIAS DE PADRONIZAÇÃO Nº 214 e 416/2007-DIR   

21 

FORMOL (FORMALDEIDO), ASPECTO FISICO LIQUIDO INCOLOR, 
LIMPIDO, FORMULA QUIMICA CH2O, PESO MOLECULAR 30,03, 
GRAU DE PUREZA CONCENTRACAO ENTRE 37 E 40 - FRASCO 1 
LITRO 

362990 litro 254422-FIOCRUZ-BAHIA 54 

22 
FRASCO DE VIDRO, VIDRO BOROSSILICATO, ERLENMEYER, 
LARGA, 250 ML, GRADUADO, COM ORLA, USO LABORATORIAL 

409360 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 20 

23 

FRASCO PARA CULTURA DE CELULAS COM SUPERFICIE PLANA E 
CRESCENTE, TAMPA DE ROSCA COM POSIÇAO DE VENTILAÇAO, 
GRADUADO, ESTERILIZADO POR RADIAÇAO GAMA, LIVRE DE 
DNA, DNASE, RNA, RNASE, PIROGENIOS, FABRICADA EM 
POLIESTIRENO ATOXICO COM 99,9% PUREZA, COR: 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 475 ML, 300 CM², DIMENSOES 
270X170X45 MM, APRESENTAÇAO EM PACOTE COM 5 FRASCOS 
CADA (FORNECER NA EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
NAO VIOLADA). 

420709 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 300 

24 

FRASCO PARA CULTURA DE CELULAS COM SUPERFICIE PLANA E 
CRESCENTE, TAMPA DE ROSCA COM POSIÇAO DE VENTILAÇAO, 
GRADUADO, ESTERILIZADO POR RADIAÇAO GAMA, LIVRE DE 
DNA, DNASE, RNA, RNASE, PIROGENIOS, FABRICADA EM 
POLIESTIRENO ATOXICO COM 99,9% PUREZA, COR: 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 60 ML, 25 CM², DIMENSOES 
90X50X25 MM, APRESENTAÇAO EM PACOTE COM 10 FRASCOS 
CADA (FORNECER NA EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
NAO VIOLADA). 

408611 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 600 

25 
FRASCO PARA REAGENTE DE VIDRO, AMBAR, BOCA LARGA, 
TAMPA ROSQUEADA, AUTOCLAVAVEL, CAPACIDADE 250ML, USO 
LABORATORIAL 

409426 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 50 

26 

GRAMPO PARA PROCESSOS COMPOSTO DE QUATRO PECAS DE 
ENCAIXE (TRILHO, HASTE DE FIXACAO E DOIS PASSADORES), 
COM ESTRIAS QUE POSSIBILITAM UMA FIXACAO FIRME EM 
DIFERENTES ALTURAS DE ACORDO COM A CAPACIDADE DE 
ARQUIVAMENTO PARA ATE 200 FOLHAS, CONFECCIONADO EM 
POLIESTIRENO NATURAL E POLIETILENO DE BAIXA DANSIDADE, 
COLORIDO NA COR CINZA COM CORANTE PROPRIO A BASE 
RETANGULAR COM CANTOS ARREDONDADOS TERA NO MINIMO 
1,2 MM DE ESPESSURA, FORMANDO UNICO COM AS HASTES DE 
NO MINIMO 50 MM DE COMPRIMENTO SEMIRRIGIDAS, TRILHO 
COM CANTOS ARREDONDADOS COM 2,0 MM DE ESPESSURA 
MINIMA COM TRAVAS NAS EXTREMIDADES QUE INIBEM QUE OS 
PASSAREDOS SEJAM DESCONECTADOS E CONSEQUENTEMENTE 
PERDIDOS, E PASSADORES COM 18 MM DE LARGURA E 1,5 MM DE 
ESPESSURA MINIMA. FORNECER EM PCT. 50 UNIDADES OBS: 
CONFORME PADRONIZACAO 794/2012-PR DE 10/09/2012 

290920 caixa 254422-FIOCRUZ-BAHIA 

50 

 

27 

ISQUEIRO A GAS, PEQUENO 

3280 unidade 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 20 

  

28 
LAMPADA DE MERCURIO, HBO, 12V, 100 W, PARA SISTEMA DE 
FLUORESCENCIA, MICROSCOPIO OLYMPUS, MODELO BX 51, 19V, 
100W 

385010 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 20 



 

 
_________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico SRP: Compras - Habilitação Simplificada – Híbrido - 140 
Atualização:  Maio/2017 
 

29 

MICROAMP PLACA DE REAÇOES DE 96 POÇOS. CATALOGO: N801-
0560. MARCA: APPLIED BIOSYSTEMS. PARA USO COM O 
EQUIPAMENTO DA APPLIED BIOSYSTEMS REAL-TIME PCR 
SYSTEMS (MODELO: 7500 REAL TIME PCR SYSTEMS). 
QUANTIDADE: PACOTE COM 10 PLACAS. FORNECIDOS EM 
EMBALAGENS ORIGINAIS E LACRADAS DO FABRICANTE. 

420968 pacote 254422-FIOCRUZ-BAHIA 1000 

30 

PAPEL ABSORVENTE, APLICAÇÃO FORRAÇÃO DE BANCADA DE 
LABORATÓRIO, APRESENTAÇÃO ROLO, MEDIDAS APROXIMADAS 
DE COMPRIMENTO 50 M, LARGURA 48 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS REFORÇO PLÁSTICO PARA RETER LÍQUIDO 
CORROSIVO, ESPESSURA DE 0,22 MM E GRAMATURA DE 140 G/MÂ². 

150268 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 100 

31 

PASTA ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO RECICLADO, TIPO 
CLASSIFICADOR AZ, LARGURA 350, ALTURA 280, LOMBADA 80, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 02 FUROS, FORMATO 
OFÍCIO 

413705 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 200 

32 

PASTA ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO RECICLADO, TIPO 
SUSPENSA PENDULAR, LARGURA 240, ALTURA 360, COR NATURAL, 
GRAMATURA 350, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VISOR / HASTE 
PLÁSTICA / ETIQUETA 

389269 unidade 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 250 

  

33 
PASTA ARQUIVO, PLASTICO TRANSPARENTE, SANFONADA, 375 
MM X 240 MM, CRISTAL, COM 25 DIVISORIAS E INDICE 
ALFABETICO, FORMATO A-Z, COM ABAS E ELASTICO 

286775 unidade 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 50 

  

ITENS 34 a 36 - PRODUTOS PARA SAÚDE, SUJEITO AO CONTROLE DA ANVISA (REGISTRO JUNTO A ANVISA OU ISENÇÃO) 
34 PINCA CIRURGICA, ACO INOXIDAVEL, DENTE DE RATO, 20 CM 299348 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 30 

35 
PINCA CIRURGICA, ACO INOXIDAVEL, DISSECCAO, 18 CM, 
ANATOMICA, SEM DENTE 

274734 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 100 

36 
PINCA CIRURGICA, ACO INOXIDAVEL, DISSECACAO, 20CM, SEM 
DENTE 

294674 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 50 

37 

PLACA LABORATÓRIO, PARA CULTURA, PLASTICO, 6 POÇOS, 
FUNDO CHATO, COM TAMPA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, LIVRE DE 
DNASE E RNASE, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL OBS.: 
SUPERFÍCIE DE CRESCIMENTO TRATADA PARA UMA AMPLA 
VARIEDADE DE CÉLULAS; FABRICADA EM POLIESTIRENO DE 
ALTA TRANSPARÊNCIA, PRÓPRIAS PARA ANALISE 
MICROSCÓPICAS E MEDIÇÕES ESPECTROMÉTRICAS; POÇOS DE 
FUNDO "CHATO" (FLAT); BASE COM CODIFICAÇÃO 
ALFANUMÉRICA; TARJA AMARELA PARA POSSIBILITAR A 
IDENTIFICAÇÃO DA PLACA E PARA FACILITAR O ENCAIXE DA 
TAMPA; TAMPA COM ANÉIS DE VEDAÇÃO QUE PREVINEM 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA, ENTRE O MEIO EXTERNO E INTERNO 
E ENTRE POÇOS; PAREDES DOS POÇOS LISAS E POLIDAS PARA 
PERMITIR UM ÓTIMO ESCOAMENTO, ALEM DE EVITAR O 
ACUMULO DE RESÍDUOS; COMPATÍVEIS COM A MAIORIA DAS 
LEITORAS DE ELISA EXISTENTES NO MERCADO; ESTERILIZADA 
POR RAIO GAMA; LIVRES DE UMIDADE, EVAPORAÇÃO E DIFUSÃO 
DA LUZ. 

410794 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 3600 

38 

PLACA PARA CULTURA, PLASTICO, 12 POÇOS, FUNDO CHATO, COM 
TAMPA, ESTERIL, APIROGENICA, LIVRE DE DNASE E RNASE, 
DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CARACTERISTICAS : 
SUPERFICIE DE CRESCIMENTO TRATADA PARA UMA AMPLA 
VARIEDADE DE CELULAS; FABRICADA EM POLIESTIRENO DE 
ALTA TRANSPARENCIA, PROPRIAS PARA ANALISE 
MICROSCOPICAS E DE FUNDO CHATO (FLAT); BASE COM 
CODIFICAÇAO ALFANUMERICA; TARJA AMARELA PARA 
POSSIBILITAR A IDENTIFICAÇAO DA PLACA E PARA FACILITAR O 
ENCAIXE DA TAMPA; TAMPA COM ANEIS DE VEDAÇAO QUE 
PREVINEM CONTAMINAÇAO CRUZADA, ENTRE O MEIO EXTERNO 
E INTERNO E ENTRE POÇOS; PAREDES DOS POÇOS LISAS E 
POLIDAS PARA PERMITIR UM OTIMO ESCOAMENTO, ALEM DE 
EVITAR O ACUMULO DE RESIDUOS; ESTERILIZADA POR RAIO 
GAMA; LIVRES DE UMIDADE, EVAPORAÇAO E DIFUSAO DA LUZ. 

410792 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 3600 

39 

PLACA PARA CULTURA, PLASTICO, 24 POÇOS, FUNDO CHATO, COM 
TAMPA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, LIVRE DE DNASE E RNASE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CARACTERÍSTICAS: 
SUPERFÍCIE DE CRESCIMENTO TRATADA PARA UMA AMPLA 
VARIEDADE DE CÉLULAS; FABRICADA EM POLIESTIRENO DE 
ALTA TRANSPARÊNCIA, PRÓPRIAS PARA ANALISE 
MICROSCÓPICAS E DE FUNDO CHATO (FLAT); BASE COM 
CODIFICAÇÃO ALFANUMÉRICA; TARJA AMARELA PARA 
POSSIBILITAR A IDENTIFICAÇÃO DA PLACA E PARA FACILITAR O 
ENCAIXE DA TAMPA; TAMPA COM ANÉIS DE VEDAÇÃO QUE 
PREVINEM CONTAMINAÇÃO CRUZADA, ENTRE O MEIO EXTERNO 
E INTERNO E ENTRE POÇOS; PAREDES DOS POÇOS LISAS E 
POLIDAS PARA PERMITIR UM ÓTIMO ESCOAMENTO, ALEM DE 
EVITAR O ACUMULO DE RESÍDUOS; ESTERILIZADA POR RAIO 
GAMA; LIVRES DE UMIDADE, EVAPORAÇÃO E DIFUSÃO DA LUZ. 

410793 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 3600 

40 
PLACA PARA CULTURA, PLASTICO, 48 POÇOS, FUNDO CHATO, COM 
TAMPA, ESTERIL, APIROGENICA, LIVRE DE DNASE E RNASE, 

429304 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 3600 
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DESCARTAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CARACTERISTICAS : 
SUPERFICIE DE CRESCIMENTO TRATADA PARA UMA AMPLA 
VARIEDADE DE CELULAS; FABRICADA EM POLIESTIRENO DE 
ALTA TRANSPARENCIA, PROPRIAS PARA ANALISE 
MICROSCOPICAS E DE FUNDO CHATO (FLAT); BASE COM 
CODIFICAÇAO ALFANUMERICA; TARJA AMARELA PARA 
POSSIBILITAR A IDENTIFICAÇAO DA PLACA E PARA FACILITAR O 
ENCAIXE DA TAMPA; TAMPA COM ANEIS DE VEDAÇAO QUE 
PREVINEM CONTAMINAÇAO CRUZADA, ENTRE O MEIO EXTERNO 
E INTERNO E ENTRE POÇOS; PAREDES DOS POÇOS LISAS E 
POLIDAS PARA PERMITIR UM OTIMO ESCOAMENTO, ALEM DE 
EVITAR O ACUMULO DE RESIDUOS; ESTERILIZADA POR RAIO 
GAMA; LIVRES DE UMIDADE, EVAPORAÇAO E DIFUSAO DA LUZ. 

41 

PLACA PARA CULTURA, PLASTICO, 96 POÇOS, FUNDO CHATO, COM 
TAMPA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, LIVRE DE DNASE E RNASE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CARACTERÍSTICAS: 
SUPERFÍCIE DE CRESCIMENTO TRATADA PARA UMA AMPLA 
VARIEDADE DE CÉLULAS; FABRICADA EM POLIESTIRENO DE 
ALTA TRANSPARÊNCIA, PRÓPRIAS PARA ANÁLISE 
MICROSCÓPICAS E DE FUNDO CHATO (FLAT); BASE COM 
CODIFICAÇÃO ALFANUMÉRICA; TARJA AMARELA PARA 
POSSIBILITAR A IDENTIFICAÇÃO DA PLACA E PARA FACILITAR O 
ENCAIXE DA TAMPA; TAMPA COM ANÉIS DE VEDAÇÃO QUE 
PREVINEM CONTAMINAÇÃO CRUZADA, ENTRE O MEIO EXTERNO 
E INTERNO E ENTRE POÇOS; PAREDES DOS POÇOS LISAS E 
POLIDAS PARA PERMITIR UM ÓTIMO ESCOAMENTO, ALEM DE 
EVITAR O ACUMULO DE RESÍDUOS; ESTERILIZADA POR RAIO 
GAMA; LIVRES DE UMIDADE, EVAPORAÇÃO E DIFUSÃO DA LUZ. 

410791 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 1000 

42 

PLACA PARA CULTURA, PLASTICO, 96 POÇOS, FUNDO EM “U”, COM 
TAMPA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, LIVRE DE DNASE E RNASE, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL CARACTERÍSTICAS : 
SUPERFÍCIE DE CRESCIMENTO TRATADA PARA UMA AMPLA 
VARIEDADE DE CÉLULAS; FABRICADA EM POLIESTIRENO DE 
ALTA TRANSPARÊNCIA, PRÓPRIAS PARA ANALISE 
MICROSCÓPICAS E DE FUNDO CHATO (FLAT); BASE COM 
CODIFICAÇÃO ALFANUMÉRICA; TARJA AMARELA PARA 
POSSIBILITAR A IDENTIFICAÇÃO DA PLACA E PARA FACILITAR O 
ENCAIXE DA TAMPA; TAMPA COM ANÉIS DE VEDAÇÃO QUE 
PREVINEM CONTAMINAÇÃO CRUZADA, ENTRE O MEIO EXTERNO 
E INTERNO E ENTRE POÇOS; PAREDES DOS POÇOS LISAS E 
POLIDAS PARA PERMITIR UM ÓTIMO ESCOAMENTO, ALEM DE 
EVITAR O ACUMULO DE RESÍDUOS; ESTERILIZADA POR RAIO 
GAMA; LIVRES DE UMIDADE, EVAPORAÇÃO E DIFUSÃO DA LUZ. 

422362 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 200 

43 

PONTEIRA COM SUPERFICIE ULTRA-HIDROFOBICA E 
EXTREMAMENTE HOMOGENEA, COM FILTRO (BARREIRA 
HIDROFOBICA), LIVRE DE DNASE, RNASE, ATP (ADENOSINA 
TRIFOSFATO), PIROGENIOS, FABRICADA EM POLIPROPILENO 
ATOXICO COM 99,9% PUREZA, COR: TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE DE 100-1000 MCL, APRESENTAÇAO EM PACOTE COM 
1000 PONTEIRAS CADA (FORNECER NA EMBALAGEM ORIGINAL 
DO FABRICANTE, NAO VIOLADA). COMPATIVEL COM AS 
SEGUINTES MARCAS DE MICROPIPETAS: BRANDTECH 
TRANSFERPETTE (MONOCANAL, MULTICANAL); 
THERMOLABSYSTEMS FINNPIPETTE (MONOCANAL 0.2-10ΜL E DE 
0.5-10ΜL); EPPENDORF (ELETRONIC, REFERENCE, RESEARCH, 
MULTICANAL); GILSON (PIPETMAN/ P-2 0.1-2UL, PIPETMAN/ P-10 
0.2-10UL); LABSYSTEMS (FINNPIPETTE/ MONOCANAL 0.2-10UL 
FINNPIPETTE/ MONOCANAL 0.5-10UL) 

408700 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 50000 

44 

PONTEIRA ESTÉRIL COM FILTRO (BARREIRA HIDROFÓBICA) 
CAPACIDADE DE 100-1000 UL, COR NATURAL, LIVRE DE DNASE, 
RNASE, PIROGÊNIOS, MINERAIS E METAIS PESADOS, FABRICADOS 
EM POLIPROPILENO ATOXICO COM 99,9% DE PUREZA, USO 
UNIVERSAL, DESCARTÁVEL. EM EMBALAGEM ORIGINAL E 
LACRADA DO FABRICANTE. RACK EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM 96 PONTEIRAS. 

408717 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 9600 

45 

PONTEIRA ESTÉRIL COM FILTRO (BARREIRA HIDROFÓBICA) 
CAPACIDADE DE 2-20 UL, COR NATURAL, LIVRE DE DNASE, 
RNASE, PIROGÊNIOS, MINERAIS E METAIS PESADOS, FABRICADOS 
EM POLIPROPILENO ATOXICO COM 99,9% DE PUREZA, USO 
UNIVERSAL, DESCARTÁVEL. EM EMBALAGEM ORIGINAL E 
LACRADA DO FABRICANTE. RACK EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM 96 PONTEIRAS. 

425854 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 9600 

46 PORTA CLIPS EM ACRILICO, MEDINDO 80 MM X 55 MM, TAMPA, 
CORES VARIADAS, COM IMA 

260716 unidade 
254422-FIOCRUZ-BAHIA 50 

  

47 
PROVETA EM VIDRO, CAPACIDADE 100 ML, GRADUACAO 
RESISTENTE A AUTOCLAVE, BASE PLASTICA, COM ORLA E BICO 

409892 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 40 

48 
PUNCH DERMATOLÓGICO ESTÉRIL DESCARTÁVEL COM LÂMINA 
CIRCULAR AFIADA ACOPLADA A HASTE PLÁSTICA. 

431784 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 500 
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DESCARTÁVEL E SEGURO. ESTERIL A OXIDO DE ETILENO. 
DIÂMETRO DE 3MM. 

ITEM 49 - PRODUTOS PARA SAÚDE, SUJEITO AO CONTROLE DA ANVISA (REGISTRO JUNTO A ANVISA OU ISENÇÃO) 

49 

SERINGA DESCARTAVEL, ESTERIL, APIROGENICA, 
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, USO 
UNICO, COM BORRACHA SILICONIZADA NO EMBOLO PARA 
PROTECAO, COM TRAVA NA CONEXAO DE AGULHA, BICO LOCK 
PROJETADO CONFORME NBR ISO 594-2, CAPACIDADE 20 ML, 
GRADUACAO FIRME E PERFEITAMENTE LEGIVEL, CILINDRO 
ALTAMENTE TRANSPARENTE, COM ANEL DE RETENCAO QUE NAO 
PERMITE A SAIDA LIVRE DO EMBOLO. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM INVOLUCRO APROPRIADO, CAPAZ DE 
MANTER A SUA INTEGRIDADE, CONTENDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, MARCA, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, DATA DE VALIDADE, NO DO LOTE, 
RESPONSAVEL TECNICO E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E 
DE ACORDO COM LEGISLACOES VIGENTES DA ANVISA - CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

193590 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 5000 

50 

SISTEMA DE FILTRAÇAO A VACUO ESTERIL MEMBRANA DE 0.22 
UM 500 ML: SISTEMA COMPLETO DE FILTRAÇAO MOLDADO EM 
POLIESTIRENO TRANSPARENTE, LIVRE DE DNASE, RNASE, 
PIROGENIOS E TOXINAS; ESTERILIZADO POR RAIOS GAMA E 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTITUIDO POR UM 
RESERVATORIO SUPERIOR COM TAMPA DE ENCAIXE E UM 
RESERVATORIO INFERIOR COM TAMPA ROSQUEAVEL; COM 
ENTRADA PARA CONEXAO A VACUO; COM MEMBRANA DE 
POLIETERSULFONICA (PES) COM TAMANHO DE PORO DE 0,22ΜM; 
FORMATO QUADRADO E COM GRADUAÇAO CLARA E PRECISA; 
AREA DE FILTRO: 49CM2 , DIMENSOES (MM): 93 X 93 X 213 

421073 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 50 

51 

SOLUCAO ISOTONICA ULTRA FILTRADA - ISOTON III - BOMBONA 
COM 20 LITROS. ISOTON PARA CITOMETRIA DE FLUXO: CLORETO 
DE SÓDIO, EDTA DISSÓDICO, CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO MONOBÁSICO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO. 

364344 frasco 254422-FIOCRUZ-BAHIA 80 

52 TERMOMETRO BACTERIOLOGIC0,-10+100:1C, 270MM 26310 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 80 

53 TERMOMETRO MAXIMO MINIMO MAGNETICO MANUAL 26310 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 20 

ITENS 54 e 55 - PRODUTOS PARA SAÚDE, SUJEITO AO CONTROLE DA ANVISA (REGISTRO JUNTO A ANVISA OU ISENÇÃO) 
54 TESOURA CIRURGICA, AÇO INOXIDAVEL, 10 CM, RETA, ROMBA 335495 peça 254422-FIOCRUZ-BAHIA 100 

55 
TESOURA CURURGICA, AÇO INOXIDAVEL, 15 CM, PONTA FINA-
FINA, CURVA 

398218 peça 254422-FIOCRUZ-BAHIA 50 

56 TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, 10 CM, RETA FINA, METZEMBAUM 323698 peça 254422-FIOCRUZ-BAHIA 50 

ITENS 57 e 58 - PRODUTOS PARA SAÚDE, SUJEITO AO CONTROLE DA ANVISA (REGISTRO JUNTO A ANVISA OU ISENÇÃO) 

57 

TUBO CRIOGENICO COM VOLUME DE 2,0 ML GRADUADO, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇAO GAMA, COM ROSCA EXTERNA E 
ANEL DE BORRCHA PARA VEDAÇAO FUNDO REDONDO AUTO-
SUSTENTVEL, FABRICADA EM POLIPROPILENO ATOXICO COM 
99,9% PUREZA, COR: TRANSPARENTE, APRESENTAÇAO EM 
PACOTE COM 50 TUBOS CADA (FORNECER NA EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, NAO VIOLADA). 

408188 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 5000 

58 

TUBO CRIOGÊNICO PARA BIOLOGIA MOLECULAR, GRADUADO 
ATÉ 1,8ML, CAPACIDADE TOTAL 2ML, COM TAMPA DE ROSCA 
EXTERNA, AUTO-SUSTENTÁVEL, LIVRE DE DNASE, RNASE, 
TOXINAS E PIROGÊNIO, COM CÓDIGO DE BARRAS IMPRESSO EM 
CADA TUBO E COM LOCAL PARA ANOTAÇÕES. ESTÉRIL POR RAIO 
GAMA. MARCA AXYGEN OU SIMILAR. FORNECER EM SACOLA 
COM 50 UNIDADES 

408188 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 5000 

59 

TUBOS DE ENSAIO DE FUNDO REDONDO. COMP. 75 MM Ø EXT. 12 
MM CAP. 5 ML. MATERIAL POLIESTIRENO. TUBO ESPECIAL PARA 
APLICAÇOES DE CITOMETRIA DE FLUXO. FORNECER EM 
EMBALAGEM (UNIDADE) COM 125 TUBOS.MARCA: BD/FALCON. 

426072 unidade 254422-FIOCRUZ-BAHIA 6250 

 

 

2.  JUSTIFICATIVA 

2.1. O registro de preços para futura contratação, tem por finalidade atender a demanda dos 

laboratórios do IGM e os materiais serão utilizados nas atividades de pesquisas em 
desenvolvimento nos inúmeros laboratórios, bem como nas atividades do Biotério e outros setores. 

A utilização e a necessidade de registrar os preços para futura contratação dos bens ora 
solicitados, visam a obtenção de resultados esperados e satisfatórios das pesquisas. 

2.2. A opção pelo uso do Sistema de Registros de Preços está fundamentada no inciso I, c/c o inciso 
IV, ambos do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, diante da impossibilidade de uma definição prévia 
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da quantidade exata do objeto, bem como por suas características e natureza, que poderá haver 
uma necessidade de contratação frequente dos bens pela Administração. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Natureza da Despesa: 

3.1.1. Material de Consumo: 33.90.30, enquadrando-se no conceito de bens comuns, nos 
termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens, será de até 20(vinte) dias, contados do (a) emissão da Nota de 
Empenho, em remessa única, nos seguintes órgãos e endereços: 

ÓRGÃO GERENCIADOR UASG 
MUNICÍPIO/UF 

ENDEREÇO DE ENTREGA 

INSTITUTO GONÇALO MONIZ 254422 

Rua Waldemar Falcão, 121 – Candeal -  
CEP 40296-710, Salvador – Bahia. 
Fone: (71) 3176-2342; 3176-2268; 

3176-2283; e-mail: 
almoxarifado@bahia.fiocruz.br, 

 
 

4.1.1. A não confirmação do recebimento da nota de empenho no prazo de 24 horas, do 

envio da mesma, implicará no aceite da contagem do prazo, a partir da data de envio 
da mesma por e-mail. 

4.1.2. FIOCRUZ – BAHIA – Todos itens nas quantidades indicadas no subitem 1.1.. 

4.1.5. Horário para entrega: No IGM de segunda a sexta, no horário das 08:30 às 11:30h 
e das 13:30 às 16:30h. No IFBaiano de segunda a sexta, no horário das 08:00 às 

12:00 h e das 13:00 às 16:00h 

4.1.6. As entregas efetuadas fora do horário estabelecido neste Termo serão 
prontamente recusadas pelo IGM. 

4.2. O bem quando da entrega, quando for o caso, terá garantia de no mínimo 12(doze) meses e 
no caso do prazo de validade, será de no mínimo 80%, que deverá constar na embalagem 
original do fabricante, sem violação. 

4.2.1. Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que 

ficar evidente o defeito. 

4.2.2. Em caso de assistência técnica ocorrida durante o prazo de garantia, as 
despesas de transporte dos produtos e do deslocamento dos técnicos serão 
da responsabilidade da contratada. 

 
4.3. Na embalagem original do fabricante do bem, deverá conter as seguintes informações: número de 

registro junto a ANVISA, para produtos para saúde,  prazo de validade, código de barras. 

4.3.3. Do fornecedor deverá conter identificação do telefone de contato na embalagem, 
sem prejuízo das informações exigidas no subitem 4.3. 

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05(cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
05(cinco) dias úteis, por conta e ônus da contratada, não considerados como prorrogação do prazo 
de entrega, que será contado da data da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
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4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade. 

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 

6.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

6.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
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9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 9.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado 
a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 

10.1.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação. 

10.1.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

10.1.1.3. Fraudar na execução do contrato. 

10.1.1.4. Comportar-se de modo inidôneo. 

10.1.1.5. Cometer fraude fiscal. 

10.1.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.1.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante. 

10.1.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10%(dez por cento) dias. 

10.1.2.3. Multa compensatória de 8%(oito por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto. 

10.1.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

10.1.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até dois anos. 

10.1.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

10.1.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

10.1.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

10.1.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

10.1.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
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10.1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.1.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

 

        Helton Souza da Cunha 

                        Mat. 1554171 

 

 

 

 

Marilda de Souza Gonçalves 
Ordenador de Despesas 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO N° 25383.100123/2018-51 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°: 20/2018 - IGM  

 
ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, entidade pública criada e mantida pela União Federal, na forma da Lei nº 5.019, de 

07.06.66, modificada pelo Decreto-lei nº 904, de 01.10.69 e do Decreto nº 66.624, de 22.05.70, com Estatuto 

aprovado pelo Decreto nº 8.932, de 14.12.16, integrante da Administração Pública Federal Indireta e vinculada ao 

Ministério da Saúde, "ex vi" da Lei nº  7.596, de 10.04.87, e do Decreto nº 5.974/06,  sediada na Avenida Brasil, nº 

4.365, Manguinhos, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.781.055/0001-35 35 e através do Instituto 

Gonçalo Moniz - IGM CNPJ/MF nº 33.781.055/0006-40, , neste ato representada pela Diretora do Instituto Gonçalo 

Moniz –IGM, MARILDA DE SOUZA GONÇALVES, designada pela Portaria nº 177, de 24/01/2018, do Gabinete do 

Ministro da Saúde, publicada no Diário Oficial da União de 26/01/2018, portadora da carteira de identidade nº 

00.855.904-01 SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 183.851.845-20 encontrada na Rua Waldemar Falcão, 121 – 

Candeal - Salvador – Bahia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
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eletrônica, para REGISTRO FORMAL DE PREÇOS nº 020/2018, publicada no ...... de ...../...../2018, processo 

administrativo n.º 25383.100123/2018-51, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro formal de preços para a eventual aquisição do(s) 

bem(ns) especificado(s) abaixo, correspondente(s) ao(s) item(ns) do Termo de Referência, 

Anexo I do edital de Pregão nº 20/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DO PREÇO, ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO E DO ÓRGÃO GESTOR E PARTICIPANTE 

2.1. O preço registrado, a especificação do objeto, a quantidade, o fornecedor(es), o órgão 

gerenciador, o(s) órgão(ãos) participante(s) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

 

 

 

 

 

 PROPONENTE: 

CNPJ:                                                                     

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE:                                                                FAX:                                     EMAIL: 

CONTATO/REPRESENTANTE: 

BANCO:                               AGÊNCIA:                      CONTA BANCÁRIA: 

Nº DO 

ITEM 

DO TR 

DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL 

UNIDADE 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

UASG / MUNICÍPIO E UF DE 
ENTREGA 

QUANT. 

1 

 

 

MARCA: 

FABRICANTE: 

REFERÊNCIA 

  

254422   
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3.

 VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da publicação, não podendo 
ser prorrogada.  

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador. 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

4.8.1. por razão de interesse público; ou 

4.8.2. a pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

QUANTIDADE TOTAL  (ÓRGÃO 

GERENCIADOR E DO(S) ÓRGÃO(S) 

PARTICIPANTE(S) 

TOTAL  

LOCAL DE ENTREGA CONFORME ITEM 4. DO TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE 
DESTA ATA 
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o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. Ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata 
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, parágrafo 4º, do Decreto nº 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data:                         Assinaturas:   

 

Representante legal do órgão gerenciador                                                  Representante (s) legal (is) do(s) 
fornecedor(s) registrado(s) 

 

 


